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Ao Excelentíssimo Senhor
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Praia Grande, 10 de maio de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 627/18, de vossa autoria, a Secretaria de
Serviços Urbanos (Sesurb) informou que os serviços solicitados foram executados.

Sem mais para o momento, aproveitamos o/^sejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamen

MENDES

retári0 Chefe do Gabinete


